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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

‘AlAdo BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ 554 /2C25/DLEG

Uruguaiana, 24 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albato Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente paa, em atenção ao Reiuerimento n2 468, oo
Vereador Lus Fernando Braite, apro.’ado pelo Douto Plenáno, rejuerer a Vossa Excelência que
determine, aos setcres competentes, a substituição de lâmpada ‘‘ra~’essa Cezar Passarinho, em
frente ao n2 3916, no Bairro Cabo _uís Quevedo.
2. A lâmpada lotalizada na Travessa Cezar Passannho, encontra-se que mada
deixando o :recho completamente escuro durante o período noturno. A falta de ilUminação
compromete a segurança dos moradores, facilita ações de ,andalismo e dificulta o tráfego oe
pedestres. Solicitamos o serviço com urgência, garantindo visibilidade, tranquiiidade e
segurança para a comunidade.

Atenciosarnente,

Ver.JOA ~ ALV ES
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